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PRIMEIRO ADITAMENTO AO INSTRUMENTO PARTICULAR DE ESCRITURA DA 3ª EMISSÃO DE 
DEBÊNTURES SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, DA ESPÉCIE COM GARANTIA 
FLUTUANTE, EM QUATRO SÉRIES, PARA DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA, COM ESFORÇOS 
RESTRITOS DE COLOCAÇÃO, DA AMIL PARTICIPAÇÕES S.A. 
 
Pelo presente instrumento particular, como emissora, 
 
(a) AMIL PARTICIPAÇÕES S.A., companhia aberta com sede na Av. das Américas nº 4.200, Bloco 
3, Sala 601, Barra da Tijuca, na Cidade e Estado do Rio de Janeiro, inscrita no CNPJ/MF sob o 
nº 36.461.242/0001-20, neste ato representada na forma do seu Estatuto Social ("Emissora"); 
 
e, como agente fiduciário representando a comunhão dos titulares das debêntures da 3ª emissão 
pública de debêntures da Emissora (“Debenturistas” e, individualmente, “Debenturista”),  
 
(b) SLW CORRETORA DE VALORES E CÂMBIO LTDA., sociedade limitada com sede na Rua Dr. 
Renato Paes de Barros nº 717, 6º e 10º andares, na Cidade e Estado de São Paulo, inscrita no 
CNPJ/MF sob o n.º 50.657.675/0001.86, neste ato representada na forma de seu Contrato Social 
(“Agente Fiduciário”). 
 
CONSIDERANDO QUE 
 

(i) conforme disposto no parágrafo 1º do artigo 59 da Lei n.º 6.404 de 15 de dezembro de 
1976, conforme alterada (“Lei das Sociedades por Ações”), em Reunião do Conselho de 
Administração da Emissora, realizada em 24 de setembro de 2010, cuja ata foi arquivada 
na Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro (“JUCERJA”) sob o nº 00002095729 em 
28 de setembro de 2010 (“RCA”), e, nesta mesma data, publicada (i) no Diário Oficial do 
Estado do Rio de Janeiro (“DOERJ”) e (ii) no jornal do Commercio, conforme disposto no 
artigo 62, inciso I, da Lei das Sociedades por Ações, foi aprovada, dentre outros, a 
realização da 3ª emissão de debêntures simples, não conversíveis em ações, da espécie 
com garantia flutuante, em até quatro séries, de emissão da Emissora, que compreende 
a emissão de até 900.000 (novecentas mil) Debêntures (conforme abaixo definido), com 
valor nominal unitário de R$1.000,00 (um mil reais), na Data de Emissão (“Valor Nominal 
Unitário”), observado o limite mínimo de subscrição disposto no artigo 4º, inciso II, da 
Instrução CVM 476 (conforme abaixo definido), perfazendo o montante total de até 
R$900.000.000,00 (novecentos milhões de reais), as quais foram objeto distribuição 
pública, com esforços restritos de colocação, nos termos da Instrução da Comissão de 
Valores Mobiliários (“CVM”) nº 476, de 16 de janeiro de 2009 (“Instrução CVM 476”) e, 
conforme aplicável, da Instrução CVM nº 400 de 29 de dezembro de 2003, conforme 
alterada (“Emissão”, “Debêntures”, “Oferta Restrita” e “Instrução CVM 400”, 
respectivamente); 
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(ii) em 29 de setembro de 2010, a Emissora, o Agente Fiduciário e a Amil - Assistência 
Médica Internacional S.A., subsidiária da Emissora, na qualidade de interveniente 
garantidora (“Garantidora”), responsável pela prestação da garantia fidejussória para o 
fiel e pontual pagamento das Debêntures, por meio de Fiança, celebraram o “Instrumento 
Particular de Escritura da 3ª Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em 
Ações, da Espécie com Garantia Flutuante, em até Quatro Séries, para Distribuição 
Pública, com Esforços Restritos de Colocação, da Amil Participações S.A.”, devidamente 
inscrita na JUCERJA sob o nº ED33000206-2/000, em 8 de outubro de 2010 ( “Escritura 
de Emissão“), conforme disposto no artigo 62, inciso II, da Lei das Sociedades por Ações 
(conforme abaixo definida), por meio da qual são reguladas as características e 
condições da Emissão e da Oferta Restrita; 

 
(iii) a prestação da Fiança pela Garantidora foi devidamente autorizada por meio de “Termo 

de Anuência” firmado pela Garantidora, nos termos dos artigos 13 e 15 de seu estatuto 
social, no qual ratifica a ciência dos termos e condições da presente Escritura de Emissão 
e expressamente, declara a sua concordância com a outorga, pela Garantidora, da 
referida Fiança (“Termo de Anuência”); e 

 
(iv) em razão da conclusão do Procedimento de Bookbuilding e a consequente alteração de 

determinados termos e condições da Emissão e das Debêntures, incluindo, dentre outras, 
a (i) definição do valor total da Emissão; (ii) a aprovação da Remuneração; e (iii) a 
Quantidade de Debêntures a serem emitidas em cada uma das Séries, a Emissora e o 
Agente Fiduciário firmam o presente Primeiro Aditamento à Escritura de Emissão, 
conforme definido abaixo. 

 
vêm, por este instrumento e na melhor forma de direito firmar o presente “Primeiro Aditamento ao 
Instrumento Particular de Escritura da 3ª Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em 
Ações, da Espécie com Garantia Flutuante, em Quatro Séries, para Distribuição Pública, com 
Esforços Restritos de Colocação, da Amil Participações S.A.” (“Primeiro Aditamento à Escritura de 
Emissão”), que será regido pelas seguintes cláusulas e condições. 
 
Cláusula Primeira - DAS DEFINIÇÕES 
 
1.1. As palavras e expressões iniciadas com letra maiúscula neste Primeiro Aditamento à Escritura de 
Emissão, no singular ou no plural, terão o significado a elas atribuído na Escritura de Emissão. 
 
Cláusula Segunda - DA AUTORIZAÇÃO 
 
2.1. O presente Primeiro Aditamento à Escritura de Emissão é celebrado de acordo com as 
deliberações da RCA, conforme definida no considerando (i), acima. 
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Cláusula Terceira – DOS REQUISITOS 
 
3.1.  O presente Primeiro Aditamento à Escritura de Emissão será inscrito na JUCERJA. 
 
3.2. Considerando o término do Procedimento de Bookbuilding que definiu a quantidade de 
Debêntures a ser alocada em cada uma das Séries e a Remuneração, nos termos da Escritura de 
Emissão, ainda, considerando a definição do valor total da Emissão, a Emissora e o Agente Fiduciário 
acordam em firmar o presente Primeiro Aditamento à Escritura de Emissão. 
 
Cláusula Quarta – DA RETIFICAÇÃO 
 
4.1. O objeto do presente Primeiro Aditamento à Escritura de Emissão é alterar a denominação da 
Escritura de Emissão, onde mencionada, e seus itens 1.2.; 2.2.1.; 2.5.1.; 3.3.1.; 3.4.1.; 3.5.1.; 4.9.1.1.; 
4.9.2.1.; 4.13.5.; 4.16.1.; 4.17.1.; 5.1., letra (v); 6.5., letra (l), alínea (d); 6.5., letra (n); 6.5., letra (p); 
7.12.; e 10.1. 
 
4.2. Em decorrência das alterações mencionadas no item 4.1. acima, os itens da Escritura de 
Emissão alterados por meio deste Primeiro Aditamento à Escritura de Emissão passarão a vigorar 
com as seguintes novas redações: 
 
“INSTRUMENTO PARTICULAR DE ESCRITURA DA 3ª EMISSÃO DE DEBÊNTURES SIMPLES, 
NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, DA ESPÉCIE COM GARANTIA FLUTUANTE, EM QUATRO 
SÉRIES, PARA DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA, COM ESFORÇOS RESTRITOS DE COLOCAÇÃO, DA 
AMIL PARTICIPAÇÕES S.A.” 
 
(...) 
 
vêm por esta e na melhor forma de direito firmar o presente “Instrumento Particular de Escritura da 3ª 
Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie com Garantia Flutuante, 
em Quatro Séries, para Distribuição Pública, com Esforços Restritos de Colocação, da Amil 
Participações S.A.” (respectivamente, “Escritura de Emissão”, “Emissão” e “Debêntures”), que será 
regido pelas seguintes cláusulas e condições: 
 
(...) 
 
“1.2. A prestação da Fiança (conforme definida no item 4.18., abaixo) pela Garantidora foi 
devidamente autorizada por meio de Termo de Anuência firmado, em 27 de setembro de 2010, pela 
Garantidora, e devidamente registrado perante os Cartórios de Registro de Títulos e Documentos dos 
Estados do Rio de Janeiro e São Paulo em 27 de setembro de 2010 e 1º de outubro de 2010, 
respectivamente, nos termos dos artigos 13 e 15 do seu estatuto social, o qual ratifica a ciência dos 
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termos e condições da presente Escritura de Emissão e expressamente, declara a sua concordância 
com a outorga, pela Garantidora, da Fiança prevista no item 4.18., abaixo (“Termo de Anuência”).” 
 
(...) 
 
“2.2.1. A ata da RCA que deliberou a Emissão foi arquivada na JUCERJA sob o nº 00002095729 em 
28 de setembro de 2010, e, nesta mesma data, publicada no (i) DOERJ; e (ii) Jornal do Commercio, 
de acordo com o artigo 62, inciso I, da Lei das Sociedades por Ações.” 
 
(...) 
 
“2.5.1. As Debêntures foram registradas (i) para distribuição no mercado primário por meio do SDT – 
Módulo de Distribuição de Títulos, administrado e operacionalizado pela CETIP S.A. – Balcão 
Organizado de Ativos e Derivativos (“CETIP”), sendo a distribuição das Debêntures liquidada na 
CETIP; e (ii) para negociação no mercado secundário através (a) do SND - Módulo Nacional de 
Debêntures, administrado e operacionalizado pela CETIP e/ou (b) do Sistema BOVESPAFIX 
(“BOVESPAFIX”), administrado e operacionalizado pela BM&FBOVESPA S.A. – Bolsa de Valores, 
Mercadorias e Futuros (“BM&FBOVESPA”), sendo as negociações liquidadas e as Debêntures 
custodiadas eletronicamente na CETIP, e/ou, conforme o caso, na BMF&BOVESPA, 
respectivamente.” 
 
(...) 
 
“3.3.1. A Emissão foi realizada em 4 (quatro) Séries (cada uma, uma “Série” e, em conjunto, “Séries” 
e, as Debêntures de cada Série, as “Debêntures da 1ª Série”, “Debêntures da 2ª Série”, “Debêntures 
da 3ª Série” e “Debêntures da 4ª Série”), observando o disposto no §3º do artigo 59 da Lei das 
Sociedades por Ações, que veda a negociação de nova série de uma mesma emissão antes de 
colocadas todas as debêntures da série anterior ou cancelado o saldo não colocado.” 
 
(...) 
 
“3.4.1. O valor total da Emissão foi de R$900.000.000,00 (novecentos milhões de reais), na Data de 
Emissão (conforme abaixo definido) (“Valor Total da Emissão”), observado que o limite máximo de 
emissão para cada uma das Debêntures da 1ª e da 2ª Séries é de R$300.000.000,00 (trezentos 
milhões reais).” 
 
(...) 
 
“3.5.1. Foram emitidas 900.000 (novecentas mil) Debêntures, em quatro séries, as quais foram 
divididas entre as Séries da seguinte forma: 
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(i) 300.000 (trezentas mil) Debêntures na 1ª Série (“Debêntures da 1ª Série”); 
 
(ii) 300.000 (trezentas mil) Debêntures na 2ª Série (“Debêntures da 2ª Série”); 

 
(iii) 151.000 (cento e cinquenta e uma mil) Debêntures na 3ª Série (“Debêntures da 3ª 

Série”); e 
 

(iv) 149.000 (cento e quarenta e nove mil) Debêntures na 4ª Série (“Debêntures da 4ª Série”). 
 
(...) 
 
“4.9.1.1. As Debêntures da 1ª Série farão jus a uma remuneração que contemplará juros 
remuneratórios incidentes sobre seu Valor Nominal Unitário, calculados de forma exponencial e 
cumulativa, pro rata temporis, desde a Data de Emissão ou da última data de pagamento da 
Remuneração da 1ª Série (conforme abaixo definido) até a data do efetivo pagamento, 
correspondentes à variação acumulada das taxas médias diárias dos DI – Depósitos Interfinanceiros 
de um dia, extra-grupo (“Taxa DI”), expressas na forma percentual ao ano, base 252 (duzentos e 
cinquenta e dois) dias úteis, calculadas e divulgadas diariamente pela CETIP em sua página de 
internet (“www.cetip.com.br”), acrescida de uma sobretaxa de 1,30% (um inteiro e trinta centésimos 
por cento) ao ano, conforme definida em Procedimento de Bookbuilding (“Remuneração da 1ª Série”). 
As Debêntures da 2ª Série farão jus a uma remuneração que contemplará juros remuneratórios 
incidentes sobre seu Valor Nominal Unitário calculados de forma exponencial e cumulativa pro rata 
temporis, desde a data de Emissão ou da última data de pagamento da Remuneração da 2ª Série 
(conforme abaixo definido) até a data do efetivo pagamento, correspondentes à variação acumulada 
da Taxa DI, expressas na forma percentual ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) dias 
úteis, calculadas e divulgadas diariamente pela CETIP em sua página de internet, acrescida de uma 
sobretaxa de 1,45% (um inteiro e quarenta e cinco centésimos por cento) ao ano, conforme definida 
em Procedimento de Bookbuilding (“Remuneração da 2ª Série”). As Debêntures da 3ª Série farão jus 
a uma remuneração que contemplará juros remuneratórios incidentes sobre seu Valor Nominal 
Unitário, calculados de forma exponencial e cumulativa, pro rata temporis, desde a Data de Emissão 
ou da última data de pagamento da Remuneração da 3ª Série (conforme abaixo definido) até a data 
do efetivo pagamento, correspondentes à variação acumulada da Taxa DI, expressas na forma 
percentual ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) dias úteis, calculadas e divulgadas 
diariamente pela CETIP em sua página de internet, acrescida de uma sobretaxa de 1,60% (um inteiro 
e sessenta centésimos por cento) ao ano, conforme definida em Procedimento de Bookbuilding 
(“Remuneração da 3ª Série”, em conjunto com a Remuneração da 1ª Série, com a Remuneração da 
2ª Série, “Remuneração das Debêntures da 1ª, 2ª e 3ª Séries”). A Remuneração das Debêntures da 
1ª, 2ª e 3ª Séries será calculada de forma exponencial e cumulativa, pro rata temporis, por dias úteis 
decorridos, incidentes sobre o Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário, desde a 
Data de Emissão ou a data de Pagamento da respectiva Remuneração imediatamente anterior, 
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conforme o caso, até a respectiva Data de Vencimento, e pagos ao final de cada Período de 
Capitalização (conforme abaixo definido), de acordo com a fórmula abaixo: 
 

( )1−×= FatorJurosVNeJ  
 

onde: 
 

J valor da Remuneração das Debêntures devida no final de cada Período de 
Capitalização, calculado com 6 (seis) casas decimais sem arredondamento; 

VNe Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures, 
no início do Período de Capitalização, informado/calculado com 6 (seis) casas 
decimais, sem arredondamento; 

FatorJuros fator de juros composto pelo parâmetro de flutuação acrescido de spread, 
calculado com 9 (nove) casas decimais, com arredondamento, apurado da 
seguinte forma: 

 
dFatorSpreaFatorDIFatorJuros ×=  

 
onde: 

 
FatorDI produtório dos fatores das Taxas DI com uso de percentual aplicado da data 

de início do Período de Capitalização (inclusive) até a data de cálculo da 
Remuneração (exclusive), calculado com 8 (oito) casas decimais, com 
arredondamento, apurado da seguinte forma: 

 
 
 
n número total de fatores das Taxas DI consideradas em cada Período de 

Capitalização, sendo "n" um número inteiro; 
k número de ordem dos fatores das Taxas DI, variando de 1 até n; 

kTDI  fator da Taxa DI de ordem k, expressa ao dia, calculada com 8 (oito) casas 
decimais com arredondamento, apurado da seguinte forma; 

 

 
onde:  
 

kDI  Taxa DI de ordem k divulgada pela CETIP, válida por 1 (um) dia útil 
(overnight), utilizada com 2 (duas) casas decimais; e 

11
100
DITDI

252
1

k
k −⎟

⎠
⎞

⎜
⎝
⎛ +=

( )∏
=

+=
n

1k
kTDI1DIFator 
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FatorSpread sobretaxa de juros fixos, calculada com 9 (nove) casas decimais, com 
arredondamento, apurado da seguinte forma: 

 
 
 
 
 
onde: 
 
spread spread ou sobretaxas, definidos em Procedimento de Bookbuilding, 

conforme estabelecidos neste item 4.9.1.1; 
n número de dias úteis entre a data do próximo evento e a data do evento 

anterior, sendo "n" um número inteiro; 
DP  número de dias úteis entre o último evento e a data atual, sendo “DP” um 

número inteiro; 
DT número de dias úteis entre a data do próximo evento e a data do evento 

anterior, sendo "DT" um número inteiro. 
 

O fator resultante da expressão (1 + TDIk) é considerado com 16 (dezesseis) casas decimais, 
sem arredondamento. 

 
Efetua-se o produtório dos fatores diários (1 + TDIk), sendo que a cada fator diário 
acumulado, trunca-se o resultado com 16 (dezesseis) casas decimais, aplicando-se o próximo 
fator diário, e assim por diante até o último considerado. 

 
Uma vez os fatores estando acumulados, considera-se o fator resultante “Fator DI” com 8 
(oito) casas decimais, com arredondamento. 

 
O fator resultante da expressão (FatorDI x FatorSpread) é considerado com 9 (nove) casas 
decimais, com arredondamento. 

 
A Taxa DI deverá ser utilizada considerando idêntico número de casas decimais divulgado 
pela entidade responsável pelo seu cálculo, salvo quando expressamente indicado de outra 
forma. 

 

Se na data de vencimento de quaisquer obrigações pecuniárias da Emissora não houver divulgação 
da Taxa DI pela CETIP, será aplicada a última Taxa DI divulgada, não sendo devidas quaisquer 
compensações entre a Emissora e os Debenturistas quando da divulgação posterior da Taxa DI que 
seria aplicável. Se a não divulgação da Taxa DI for superior ao prazo de 10 (dez) dias consecutivos, 
aplicar-se-á o disposto nos parágrafos abaixo quanto à definição do novo parâmetro de 
Remuneração.” 

⎪
⎪
⎭

⎪⎪
⎬

⎫

⎪
⎪
⎩

⎪⎪
⎨

⎧

⎥
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⎦

⎤

⎢
⎢

⎣

⎡
⎟
⎠
⎞

⎜
⎝
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DP

252
n
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“4.9.2.1. A partir da Data de Emissão, as Debêntures da 4ª Série farão jus a juros 
remuneratórios equivalentes a 7,61% (sete inteiros e sessenta e um centésimos por cento) ao ano, 
conforme definido em Procedimento de Bookbuilding, base 252 (duzentos e cinqüenta e dois) dias 
úteis, calculados de forma exponencial e cumulativa pro rata temporis por dias úteis decorridos, 
incidentes sobre o Valor Nominal Unitário atualizado não amortizado das Debêntures da 4ª Série, a 
partir da Data de Emissão ou da última data de Pagamento da Remuneração da 4ª Série (conforme 
abaixo definido), conforme o caso, até o seu efetivo pagamento (“Remuneração das Debêntures da 4ª 
Série” e, em conjunto com a Remuneração das Debêntures da 1ª, 2ª e 3ª Séries, “Remuneração”). 
 
O cálculo dos juros obedecerá à seguinte fórmula: 

 
( )1FatorJurosVNaJ −×=  

 
onde: 
 

J valor dos juros devidos no final de cada Período de Capitalização, 
calculado com 6 (seis) casas decimais sem arredondamento; 

VNa valor nominal atualizado calculado com 6 (seis) casas decimais, sem 
arredondamento; 

FatorJuros fator de juros fixos calculado com 9 (nove) casas decimais, com 
arredondamento, apurado da seguinte forma: 

 

⎪
⎪
⎭

⎪⎪
⎬

⎫

⎪
⎪
⎩
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onde: 
 
 
 
 
 
 

 
(...) 
 
“4.13.5. Caso ocorra o pagamento decorrente do vencimento antecipado caberá à Emissora 
comunicar a CETIP e/ou a BM&FBOVESPA, conforme aplicável, com, no mínimo, 2 (dois) dias úteis 
de antecedência.” 
 
(...) 

taxa 7,6100, informada com 4 (quatro) casas decimais; 
n número de dias úteis entre a data do próximo evento e a data do evento 

anterior, sendo "n" um número inteiro; 
DP número de dias úteis entre o último evento e a data atual, sendo "DP" um 

número inteiro; 
DT número de dias úteis entre o último e o próximo evento, sendo "DT" um 

número inteiro.” 
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“4.16.1. Os pagamentos a que fizerem jus as Debêntures serão efetuados utilizando-se, conforme o 
caso: (i) os procedimentos adotados pela CETIP, para as Debêntures custodiadas eletronicamente no 
SND e/ou, ser for o caso, pela BM&FBOVESPA, para as Debêntures registradas no BOVESPAFIX; 
ou (ii) os procedimentos adotados pelo Banco Escriturador, para os titulares das Debêntures da 
Emissão que não estejam vinculados ao sistema mencionado no item (i).” 
 
“4.17.1. Considerar-se-ão prorrogados os prazos referentes ao pagamento de qualquer obrigação até 
o primeiro Dia Útil subsequente, se o vencimento coincidir com dia em que não houver expediente 
comercial ou bancário no local de pagamento das Debêntures, conforme mencionado acima, sem 
nenhum acréscimo aos valores a serem pagos, ressalvados os casos cujos pagamentos devam ser 
realizados pela CETIP e/ou, se for o caso, pela BM&FBOVESPA, hipótese em que somente haverá 
prorrogação quando a data de pagamento coincidir com feriado nacional, sábado ou domingo.” 
 
(...) 
 
“5.1. A Emissora está adicionalmente obrigada a:  
 
(...) 
 
(v) fornecer todas as informações que vierem a ser solicitadas pela CVM, pela CETIP e/ou pela 
BM&FBOVESPA;”  
 
(...) 
 
“6.5. Além de outros previstos em lei, em ato normativo da CVM ou nesta Escritura de Emissão, 
constituem deveres e atribuições do Agente Fiduciário: 

(...) 
 
(l) disponibilizar o relatório a que se refere a alínea (k) do item 6.5. acima aos titulares das 
Debêntures dentro dos 4 (quatro) meses contados do encerramento do exercício social da Emissora. 
O relatório deverá estar disponível ao menos nos seguintes locais: 
 
(...) 
 
(d) na CETIP e/ou na BM&FBOVESPA; e” 
 
(...) 
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(n) manter atualizada a relação dos titulares das Debêntures e seus endereços, mediante, 
inclusive, solicitação de informações junto à Emissora, ao Agente Escriturador, à CETIP e/ou à 
BM&FBOVESPA; 
 
(...) 
 
(p) notificar os titulares das Debêntures, individualmente ou, caso não seja possível, por meio de 
aviso publicado nos jornais mencionados no item 4.19., acima, no prazo máximo de 10 (dez) dias 
corridos da ocorrência do evento, a respeito de qualquer inadimplemento pela Emissora de 
obrigações assumidas nesta Escritura de Emissão, indicando o local em que fornecerá aos 
interessados maiores informações; comunicação de igual teor deverá ser enviada à CVM, à CETIP 
e/ou à BM&FBOVESPA;”  
 
(...) 
 
“7.12. Toda e qualquer alteração nas cláusulas ou condições previstas nesta Escritura de Emissão 
que não tiver quorum específico, dependerá da aprovação de Debenturistas que representem a 
maioria simples das Debêntures em Circulação, nos termos da Lei das Sociedades por Ações.” 
 
(...) 
 
‘10.1. Todos os documentos e as comunicações, que deverão ser sempre feitos por escrito, assim 
como os meios físicos que contenham documentos ou comunicações, a serem enviados por qualquer 
das partes nos termos desta Escritura de Emissão deverão ser encaminhados para os seguintes 
endereços: 
 
(...) 

 
Para a BM&FBOVESPA: 
BM&BOVESPA S.A. – Bolsa de Valores, Mercadorias e Futuros 
Rua XV de Novembro, 275 – 6º andar – CEP 01013-001 São Paulo – SP 
At.: Gerência de Acompanhamento de Emissores 
Telefone: (11) 2565-4000 
E-mail:gre@bvmf.com.br ‘ 
 
Cláusula Quinta – DA RATIFICAÇÃO  
 
5.1. Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e condições estabelecidas na Escritura de 
Emissão que não foram expressamente alteradas pelo presente Primeiro Aditamento à Escritura de 
Emissão, permanecendo válidas, vigentes e inalteradas. 
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Cláusula Sexta – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
6.1. Este Primeiro Aditamento à Escritura de Emissão é firmado em caráter irrevogável e 
irretratável, obrigando as partes por si e seus sucessores. 
 
6.2. Fica eleito o foro central da Comarca da Capital da Cidade do Rio de Janeiro, com exclusão 
de qualquer outro, por mais privilegiado que seja para dirimir as questões porventura oriundas deste 
Primeiro Aditamento à Escritura de Emissão. 
 
E por estarem assim justas e contratadas, firmam o presente Primeiro Aditamento à Escritura de 
Emissão, a Emissora e o Agente Fiduciário, em 2 (duas) vias de igual forma e teor e para o mesmo 
fim, em conjunto com as 2 (duas) testemunhas abaixo assinadas. 
 

Rio de Janeiro, 28 de outubro de 2010 
 
[As páginas de assinaturas do Primeiro Aditamento à Escritura de Emissão, estão dispostas nas 
próximas páginas.] 
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AMIL PARTICIPAÇÕES S.A. 

 
 
____________________________________ 
Nome: 
Cargo: 

____________________________________ 
Nome: 
Cargo: 
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SLW CORRETORA DE VALORES E CÂMBIO LTDA. 

 
 
____________________________________ 
Nome: 
Cargo: 

____________________________________ 
Nome: 
Cargo: 
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Testemunhas 

 
 
1.____________________________________ 
Nome: 
CPF: 
RG: 

2.____________________________________ 
Nome: 
CPF: 
RG: 

 


